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LAMRA§ DO SUL

PARECER

Parecerne 75, deZA25
Autor: Poder Executivo
Relator: SisÍnio Viana Gnimarães (Neto Viana)

Matéria: PL ne O7S de Z0Z5
Data do Ingresso: l1 de setembro de 2025

Parecer: Pela hamitação

Ementa do Projeto de Lei: Autoriza a pronogação de contratos por ternpo determinado.

Relatório:

A matéria em analise tarruta nesta Casa Legislativ4 por iniciativa do Executivo, sob a
forma de Projeto de Lei, tendo çomo objetivo autorizar a pronogação dà contratos por tempo determinado
parz a Fundaçâo Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa, de 3 enfermeiras, pelo prazo de 6 (seis)
meses, prorrogável por igual período para o exercício de função púbtica, conforme lei municipal n;
3.87u2024.

Presentemente o projeto encontra-se nesta Comissão, conforme distribuição regimental,
estando, sob a responsabilidade desta relatoi4 pan exame da sua constitucionalidade e viabilidade
regimental.

Aspectos Jurídicos:

Conforme Parecer Informativo da Assessoria Jurídica n" 108/2025, do Senhor Assessor

Jurídico da Câmara de Vereadores, quanto ao aspecto forrnal ern si, destaca-se que o projeto de lei em

epigrafe atende aos requisitos legais inerentes a espécie, contendo no mesmo a sua exposição de motivos,

o impaçto financeiro para os proximos 12 (doze) meses - período máximo da possível contratação/06 meses

+06 meses -, englobados os Exercícios Financeiros de2025 e2026, bem como a declaração de ordenador

de despes4 a luz do que dispõe a Lei Complementü no 10112000, quanto a existência de recursos sufiçientes

paÍa Íins de execução da ação pretendida.

Conclusão:

Em análise ao Projeto de Lei ne A75D025, considerando os fundamentos legais e

constitucionais, bem como o ajuste da matéria às nonnas formais da tecnica legislativ4 esta comissão se

manifesta favoravelmente à tramitação da matéria'

Este e o Parecer

Sala "Severino Silv de Vereadores do Sul, 30 de setembro de 2025

Vereador Sisínio
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